
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto dc Lei n? 065/2025-Poder Executivo.

Autoriza o Município a repassar recursos. a título de
subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital
Santa Casa de Caridade de Uruguaiana — HSCCU, so
valor de RS 1.300.000,00, destinados ao pagamento de
medicamentos ocicológicos.

Art. 1° Autoriza o Município a repassar recursos, a títuio de subvençt sce:al de
auxíHo financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Lruguaiana — HSCCU, no valor de
R$ I.30L0%,00 (um milhão e trezentos mil reais), destinados a atender demandas oom
nedkcamentos da área de oncologia do nosocómio.

2arágrafo único. O valor desta subvencão e auxílio financeiro será re~assai1c em
parzela única e destina-se exclusivamente às despesas previstas no c2put.

Art r O beneficiado deverá proceder na prestação de contas ao Mu2icipic. r
praz” de. io máximo, trinta dias. a contar do depósito em conta corrente inai:aaa ,el:
Fospital.

?arágrafo único. O Manicíp o submeterá a referida prestaçãc cc contas a
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

Ad. 30 Condiciona que o repasse da presente subvencão social de auxi:
financeiro ocorrerá através de abertura de crédito aá~c~ona1 esoecial, abertc para esta
finahdade. com a seguinte dotação oreamentária, código:

(17.03 — Fundo MunicipaL de Sa ‘de.
10024147.4.227 — Imnlementar os Servicos E;pecializados Existentes na

Secretaria Municbal de Saúde.
33504300 — Subvenções Sociais (6373).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Forte de Recurso: 4501 CUS’EIO — Atencão Bás-ca.
VALOR: .. ..... — ~ R$ 1300.006.00

Art. 4’ Esta Lei entra em vigor na data de sua pzblicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de

Rua 15 de Novembr, 1882- Uruguatana - RS - CEP 97501-532
Fone fSê 391 1-3~75 - Ramal: 3144- e-mali: secadauru2uaia1~r~ go~.br- www.urug.iaiana~.g~vbr

Projeto de Lei N.° /2025.

Carlos Alberto Delgado
Prefeio Munici?al

David.



ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

*

Enc o à apreciação desse egrégio Poder L~islativo o incluso Projeto
de Lei n.° ‘2025 que “Autoriza o Mcnicípio a repassar recursos, a título
de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de
Uruguatana — HSCCU, no valor de R$ 1.300.000,00, destinados ao pagamento dc
medicaincíntos oncolégicos, mediante abertura de crédito adicional suplementar, cor
recursos dc Findo Municipal de Saúde, na Funcional: l03C’24147 4.22’: —

mplementar es Serviços Especializados Existntes na Secretaria Municipal de Saúde.
Categoria Econômica 3350430C — Subvençôes Sociais (6373:., Fonte de aecirso:
1600 Transferências Fundo a Furio de Recursos, Detalhamento da Fcnte de Recarso:
4501 CUSTEO — Atenção Básica, valor destinado á aquisição de medicamentos para
e Setor oe Onco ogia da Santa Casa de Caridade de lruguaiana - HSCCU.

Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência
e demais ‘jares, reafirmo, nesta opwtunidade, protestos de ctistinta consideração.

Atenciosamente,

Carlos Albeno Delgado
Prefeito Municipai.

e David,

Rua lide Novecko. 1882- UmguaIaEa - P5 - CEF 975(1-532
Fone ~5) 39 -3275- Famal: 3144- e-mail: 5ecada’ura~uaianrsgov br - www.uruguaiana.rs.go’i.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Oflc e a° 024 2025-SECAD.
Zlru.guaiana, 7 de agosto ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
NíCidade.

Assumo Projetos de Leis n.° 064 e 06S2025 — Poder Fxecufi’so.

Senhor Presidente:

Uso do presente para. com amparo no que preceitua o art 121. do Regimento
Intato desse Poder Legislativo, solicitar a tramitação em “regime de urgência
nrgcntíssima”~ dos seguintes Projetos de Leis:

:) Projeto de Lei de n.° 06412025 — Poder Executivo. pie “Autoriza a
abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor dc RS
9.404.546.23”, em rubricas do Fundo Municipal de Saúde e 50 Funce Municipal de
Assisticia Social, considerando qre se tratam & recursos de imediata ap1icaç~o, com
desta~ue, aos valores orundes de Emendas Parlamentares aas Depuradas Fernanda M&Lcbaona
e Maria do Rosário uue serão utfiz~os na elaboração dc Projeto asquitetânico do EEospita
Universitario do Pampa HUP; & Devatado Carlos Gemes mie será utilizado para a
construção da Unidade Básica do Residencial Dr. Olavo Rodrigues: para repasse de recarsos.
a título de subvenção social de auxílio financeiro ao HSCCU para aquisição de medicamentos
para o Suor de Oncoiogia e, à realizacão de mutirões de cirurgias eletivas; e, Dutros recursos.
a exempLo, para aquisição de Monitores de Diabetes as Crianzas e aquisição de neva
ambulfncrn para o imenor do Municu,io; Emenda do Sa~dor Harnilton Mourão destinada à
aqu-sição de velados (Snin e Van) p€ra a Secretaria Mun. c.pal de Saúde para ser uüuizacas n~
tran~orte de pacientes em Tratamento Fora dc Donicíbo — TFD. Portanto, cujas ap cac5es
depenoem de agilidade dos Poderes Públicos para não haver descontinuidade de serviços
essenc.ais à comunicade,

2) Projeto de Lei de n.° 06512025 Poder Executivo, pe “Autoriza o
Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro. ao
Hospital Santa Casa de Caridade dc Uruguaiana — HSCCU. no valor de R$ 1.309.000.00,
destinados ao pagamento de medicamentos o colúgicos”.

Confiante na apro~ ação do egime de tramítação, p,y toco o exposto. reitern
protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

Carlos Albenó Delga o de David,
Prefeito Municipal.

Rua 5 de ?‘ovembrr 1882— Uniguaiara — RS CEP 9750 -532
Fcne: (55’ 39 1-3075 Ramal: 3144 e-mali: secad.auruøiaiarar~&,v.br www.uniguaiana.rs.gov.r
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